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Processo Título Coordenador Depto. Parecerista Considerações

V Semana da Engenharia de Materiais 
TOMAZ TOSHIMI 

ISHIKAWA
DEMa 

Recomenda a 

aprovação

Trata-se de um evento a ser realizado em uma semana específica no ano de 2013 

e que será financiado com recursos externos. O proponente da atividade 

esclareceu que apesar de o evento ter a duração de uma semana, a equipe de 

trabalho atuará por um ano no seu preparo, desenvolvimento e elaboração de 

relatórios. Recomendo aprovação.

23112.003322/2012-91
Oficinas de Português como segunda 

língua para jovens e adultos surdos

CRISTINA 

BROGLIA 

FEITOSA DE 

LACERDA

DPsi 
Recomenda a 

aprovação

A atividade é importante quanto ao fator de inserção social de pessoas com 

deficiência auditiva. Estando corretos os demais itens e com a informação da 

coordenadora de que seguirá com a atividade, mesmo sem os recursos, 

considero que pode ser aprovada quanto ao mérito.

23112.002082/2012-15

Parceria UFSCar - DTPP e Escola 

Estadual Jesuíno de Arruda: 

trabalhando com alunos/as que 

apresentam dificuldades de 

aprendizagem na leitura e na escrita 

(séries finais do ensino fundamental)

HELOISA 

CHALMERS SISLA 

CINQUETTI

DTPP
Recomenda a 

aprovação

A parceria é de alta relevância, em especial pela temática em questão. 

Solicitamos, entretanto, esclarecimento no que se refere ao público-alvo: séries 

finais do Ensino Fundamental. Consideramos necessário que haja especificação, 

pois se considerarmos o Ensino Fundamental como um todo, as séries finais 

deste nível são 7a e 8a (8o e 9o anos) e parece-nos que o foco é o Ensino 

Fundamental I (7 a 10 anos). Além disso, se estiver funcionando como estágio 

discente obrigatório, nao nos parece caber como atividade de extensão strictu 

sensu. - Esclarecimento concedido.

23112.002609/2012-01

Reabilitação Baseada na Comunidade: 

ampliando a participação das pessoas 

com deficiência na vida social

STELLA MARIS 

NICOLAU
DTO

Recomenda a 

aprovação

Considero o trabalho proposto relevante, porém o mesmo necessita de alguns 

esclerecimentos quanto a sua viabilização: somente a coordenadora ministrará o 

curso? não necessitará de verba? e não envolverá alunos bolsistas? o 

cronograma do curso ficou confuso...poderia ser melhor esclarecido pelo 

coordenador da proposta. - Esclarecimento concedido.

23112.001336/2012-70
Ultrassonografia na faixa etária 

pediátrica

ROBERTO 

MASSAO YAMADA
DMed

Recomenda a 

aprovação

A atividade é muito interessante, pois utiliza procedimento não-invasivo como 

ferramenta de diagnóstico. No entanto, algumas questões devem ser 

esclarecidas. Esta atividade tem como objetivo realizar exame de ultrassonografia 

em pacientes pediátricos na avaliação de dor abdominal crônica, febre de origem 

indeterminada, investigação de vômitos e colestases e hepatopatias. Como a 

atividade pode proporcionar ao aluno a oportunidade de realizar pesquisa com os 

resultados obtidos através destes exames, acreditamos que há a necessidade 

que esta atividade seja também submetida ao Comitê de Ética em Pesquisa em 

Seres Humanos da UFSCar. Sugerimos também que os alunos façam um 

encontro prévio com os pacientes e seus responsáveis para explicar o 

procedimento e sanar quaisquer dúvidas sobre o mesmo, passar as orientações 

necessárias para o exame (jejum, restrição quanto a certos tipos de alimentos, 

etc) e assinatura do termo de consentimento livre e esclarecido. - Esclarecimento 

concedido.
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23112.003080/2012-35
A oftalmologia que interessa a todo 

médico.

LUIS ANTONIO 

GORLA 

MARCOMINI

DMed
Recomenda a 

aprovação

A atividade é bastante interessante, mas alguns conceitos necessitam revisão ou 

esclarecimentos. A atividade proposta tem como objetivo: "prover ao médico 

generalista conhecimentos que lhe permitam conduzir adequadamente os casos 

oftalmológicos, identificando aqueles que devem ser encaminhados ao 

oftalmologista". Acreditamos que esta atribuição seja do curso de Medicina em si, 

e não de uma atividade de extensão. Pela norma das atividades de extensão: Art. 

10. Todo e qualquer tipo de atividade de extensão deve ser realizado de maneira 

que não prejudique ou substitua outras instituições sociais que, por definição, 

sejam responsáveis por realizar atividades similares às propostas. No 

detalhamento da atividade, há a afirmação de que o curso de Medicina da 

UFSCar não contempla temas oftalmológicos. Essa afirmação é preocupante, 

pois todos os cursos de Medicina apresentam em sua grade a oftalmologia. Em 

um curso de Medicina os alunos devem adquirir conhecimento básico sobre todas 

as especialidades médicas. Ressaltamos a importância das aulas teóricas como 

maneira eficaz de complementar e/ou sedimentar o conhecimento adquirido pelos 

alunos através da metodologia ativa aplicada no curso de Medicina. - 

Esclarecimento concedido.

TOTAL: 06
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